
STJ julga se casal gay pode viver em união estável

O Superior Tribunal de Justiça volta a julgar, na próxima terça-feira (2/9), o reconhecimento de união
estável entre homossexuais do ponto de vista do Direito de Família. Caberá ao ministro Luís Felipe
Salomão, recém empossado no STJ, o voto de desempate.

O relator do recurso é o ministro Antonio de Pádua Ribeiro, que votou a favor do reconhecimento, assim
como o ministro Massami Uyeda. Os votos contrários partiram dos ministros Fernando Gonçalves e
Aldir Passarinho Junior.

A demanda envolve um casal formado por um agrônomo brasileiro e um professor canadense. A ação
declaratória de união estável foi proposta na 4ª Vara de Família de São Gonçalo (RJ). O casal alega que
vive junto desde 1988, de forma duradoura, contínua e pública.

O objetivo principal do casal era pedir visto permanente para que o estrangeiro pudesse viver no Brasil,
a partir do reconhecimento da união. Mas, a ação foi extinta sem julgamento do mérito pelo Judiciário
fluminense.

É a primeira vez que o STJ analisa o caso sob a ótica do Direito de Família. Até então, a união
homossexual vem sendo reconhecida pelo tribunal como sociedade de fato, sob o aspecto patrimonial.
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